
Prefeitura Municipal
de Três Barras do

Paraná

INTERVENÇÕES

Data de Impressão: 24/12/2025 - 01:36:42



2

Intervenção Ano Obra Contrato/Aditivo Prazo Data Inicial Valor Total % Medição

6 2025 AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA
SEGALLA DEZAN
Esta intervenção está em andamento

Contrato
322/2024

150 01/03/2025 R$ 784.000,00 94,73%
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Nº6/2025

Data Inicial: 01/03/2025

AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA
SEGALLA DEZAN

R$ 784.000,00
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Intervenção X Bem

Bem Patrimonial

8398

Empenho X Intervenção

Nº do Empenho Ano Data Origem

2176 2025 01/03/2025 12557

4704 2025 01/05/2025 12557

6124 2025 01/06/2025 12557

6125 2025 01/06/2025 12557

11906 2025 01/10/2025 12557

9952 2025 01/10/2025 12557

11907 2025 01/10/2025 12557

Intervenção X Ação do Planejamento

Pessoa Jurídica Código da Ação Código de Controle de Leis e Atos Data

12557 2028 12022 01/03/2025

Responsabilidades Técnica

Tipo Doc.
(Responsável

Técnico)
Doc. (Responsável
Técnico)

Tipo Doc. (Orgão
Classe) Doc. (Orgão Classe) Responsabilidade Técnica Resp. Técnica

Ativa?

CPF 06*.*7*.6**-78 ART (CREA) 17**2*0**45** Execução de Obra Sim

CPF 10*.*4*.2**-70 ART (CREA) 17**2*5**54** Orçamento Sim

CPF 10*.*4*.2**-70 ART (CREA) 17**2*5**54** Fiscalização Sim

Planilhas de Orçamento

Tipo Contrato/Aditivo Ano CNPJ Lei ou Ato Valor Data % Medição

Base 61630 R$ 955.375,94 01/03/2025

Contrato 322 2024 78.121.936/0001-68 61631 R$ 784.000,00 01/03/2025 94,73%

Acompanhamentos

Lei ou Ato Tipo Número Origem Data Tipo de Medição Contrato/Aditivo % Medição

61661 Medição 1 Jurisdicionado 01/04/2025 Execução Indireta - Contrato Contrato
322/2024 10,90%
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61674 Medição 2 Jurisdicionado 01/05/2025 Execução Indireta - Contrato Contrato
322/2024 35,93%

61687 Medição 3 Jurisdicionado 01/06/2025 Execução Indireta - Contrato Contrato
322/2024 59,01%

61694 Medição 4 Jurisdicionado 01/07/2025 Execução Indireta - Contrato Contrato
322/2024 61,00%

61716 Medição 5 Jurisdicionado 01/08/2025 Execução Indireta - Contrato Contrato
322/2024 62,00%

61725 Medição 6 Jurisdicionado 01/09/2025 Execução Indireta - Contrato Contrato
322/2024 77,29%

61735 Medição 7 Jurisdicionado 01/10/2025 Execução Indireta - Contrato Contrato
322/2024 94,73%



Nº6/2025
Data Inicial: 01/03/2025

AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA
SEGALLA DEZAN

Documentos

R$ 784.000,00



I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
08-24 (DES.) AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN  26,33% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

955.375,94 
1. SINAPI - - BDI 1 - 955.375,94 RA
1.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 12.366,42 RA

1.1.0.1. SINAPI 98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 
AF_03/2024 M2 387,14                    5,38 BDI 1 6,80 2.632,55 RA

1.1.0.2. SINAPI 99059 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 M 91,12                  69,89 BDI 1 88,29 8.044,98 RA

1.1.0.3. SINAPI 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M2 2,88                464,20 BDI 1 586,42 1.688,89 RA

1.2. SINAPI DEMOLIÇÕES E RETIRADAS - - BDI 1 - 786,51 RA

1.2.0.1. SINAPI 97650 REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2 46,90                    9,07 BDI 1 11,46 537,47 RA

1.2.0.2. SINAPI 97647 REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2 46,90                    4,20 BDI 1 5,31 249,04 RA

1.3. SINAPI FUNDAÇÃO - -                       -   BDI 1 - 46.734,63 RA
1.3.1. SINAPI ESTACAS - - BDI 1 - 15.863,40 RA

1.3.1.1. SINAPI 101174
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 25CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF_05/2020

M 140,00                  89,69 BDI 1 113,31 15.863,40 RA

1.3.2. SINAPI BLOCOS DE COROAMENTO - - BDI 1 - 30.871,23 RA

1.3.2.1. SINAPI 96523 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 M3 25,72                110,36 BDI 1 139,42 3.585,88 RA

1.3.2.2. SINAPI 96621 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICAÇÃO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024 M3 1,81                186,46 BDI 1 235,55 426,35 RA

1.3.2.3. SINAPI 96534
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO 
DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 78,54                  81,40 BDI 1 102,83 8.076,27 RA

1.3.2.4. SINAPI 96545 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 KG 314,40                  16,52 BDI 1 20,87 6.561,53 RA

1.3.2.5. SINAPI 92763
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 86,50                    9,04 BDI 1 11,42 987,83 RA

1.3.2.6. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 105,70                  10,82 BDI 1 13,67 1.444,92 RA

1.3.2.7. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 18,50                  14,52 BDI 1 18,34 339,29 RA

1.3.2.8. SINAPI 96555
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 10,73                697,09 BDI 1 880,63 9.449,16 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN - BLOCO PEDAGÓGICO

CURITIBA TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN  
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I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
08-24 (DES.) AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN  26,33% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

955.375,94 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN - BLOCO PEDAGÓGICO

CURITIBA TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN  
1.4. SINAPI INFRAESTRUTURA  - - BDI 1 - 58.450,26 RA
1.4.1. SINAPI VIGAS BALDRAME - - BDI 1 - 58.450,26 RA

1.4.1.1. SINAPI 96527 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 M3 38,52                121,42 BDI 1 153,39 5.908,58 RA

1.4.1.2. SINAPI 96622 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024 M3 5,50                169,56 BDI 1 214,21 1.178,16 RA

1.4.1.3. SINAPI 96536
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 189,12                  70,06 BDI 1 88,51 16.739,01 RA

1.4.1.4. SINAPI 104919 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 62,20                  12,78 BDI 1 16,14 1.003,91 RA

1.4.1.5. SINAPI 104918 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 421,00                  14,48 BDI 1 18,29 7.700,09 RA

1.4.1.6. SINAPI 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 KG 215,10                  21,30 BDI 1 26,91 5.788,34 RA

1.4.1.7. SINAPI 96555
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 10,73                697,09 BDI 1 880,63 9.449,16 RA

1.4.1.8. SINAPI 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023 M2 185,02                  42,70 BDI 1 53,94 9.979,98 RA

1.4.1.9. SINAPI 104737 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 M3 22,29                  24,97 BDI 1 31,54 703,03 RA

1.5. SINAPI SUPERESTRUTURA - - BDI 1 - 193.318,32 RA
1.5.1. SINAPI PILARES - - BDI 1 - 25.045,33 RA

1.5.1.1. SINAPI 92413
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 
SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 88,81                109,23 BDI 1 137,99 12.254,89 RA

1.5.1.2. SINAPI 92763
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 195,60                    9,04 BDI 1 11,42 2.233,75 RA

1.5.1.3. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 290,70                  10,82 BDI 1 13,67 3.973,87 RA

1.5.1.4. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 106,30                  14,52 BDI 1 18,34 1.949,54 RA

1.5.1.5. SINAPI 103669 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 M3 4,05                905,58 BDI 1 1.144,02 4.633,28 RA

1.5.2. SINAPI VIGAS SUPERIORES - - BDI 1 - 80.668,23 RA
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I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
08-24 (DES.) AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN  26,33% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

955.375,94 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN - BLOCO PEDAGÓGICO

CURITIBA TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN  

1.5.2.1. SINAPI 92448
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 
SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 215,41                174,37 BDI 1 220,28 47.450,51 RA

1.5.2.2. SINAPI 92764
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 52,60                    8,68 BDI 1 10,97 577,02 RA

1.5.2.3. SINAPI 92763
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 15,10                    9,04 BDI 1 11,42 172,44 RA

1.5.2.4. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 176,10                  10,82 BDI 1 13,67 2.407,29 RA

1.5.2.5. SINAPI 92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 345,10                  12,26 BDI 1 15,49 5.345,60 RA

1.5.2.6. SINAPI 92760
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 10,10                  13,33 BDI 1 16,84 170,08 RA

1.5.2.7. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 179,50                  14,52 BDI 1 18,34 3.292,03 RA

1.5.2.8. SINAPI 103683
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO DE MULTIPAVIMENTOS ATÉ 04 
ANDARES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 13,32             1.263,03 BDI 1 1.595,59 21.253,26 RA

1.5.3. SINAPI LAJE - - BDI 1 - 87.604,76 RA

1.5.3.1. SINAPI 101964
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020_PA

M2 405,09                171,19 BDI 1 216,26 87.604,76 RA

1.6. SINAPI COBERTURA - - BDI 1 - 174.330,43 RA

1.6.0.1. SINAPI 92554
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 12 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 15,00             3.378,21 BDI 1 4.267,69 64.015,35 RA

1.6.0.2. SINAPI 92540

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M2 484,34                  97,46 BDI 1 123,12 59.631,94 RA

1.6.0.3. SINAPI 94226 SUBCOBERTURA COM MANTA PLÁSTICA REVESTIDA POR PELÍCULA DE 
ALUMÍNO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 484,34                  18,83 BDI 1 23,79 11.522,45 RA

1.6.0.4. SINAPI 94198 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO PORTUGUESA, 
COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 484,34                  43,75 BDI 1 55,27 26.769,47 RA
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I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
08-24 (DES.) AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN  26,33% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

955.375,94 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN - BLOCO PEDAGÓGICO

CURITIBA TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN  

1.6.0.5. SINAPI 94228
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 87,07                  87,70 BDI 1 110,79 9.646,49 RA

1.6.0.6. SINAPI 89580
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022

M 12,00                  74,81 BDI 1 94,51 1.134,12 RA

1.6.0.7. SINAPI 102663
DRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO 0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE 
CONCRETO SIMPLES POROSO, DN 200 MM, ENCHIMENTO COM AREIA. 
AF_07/2021

M 25,40                  50,19 BDI 1 63,41 1.610,61 RA

1.7. SINAPI ALVENARIA - - BDI 1 - 38.512,12 RA

1.7.0.1. SINAPI 103325
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

M2 359,96                  84,69 BDI 1 106,99 38.512,12 RA

1.8. SINAPI VERGAS E CONTRAVERGAS - - BDI 1 - 4.894,16 RA

1.8.0.1. SINAPI 105023 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *15* CM. 
AF_03/2024 M 38,50                  66,45 BDI 1 83,95 3.232,08 RA

1.8.0.2. SINAPI 105029 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *15* 
CM. AF_03/2024 M 26,50                  49,65 BDI 1 62,72 1.662,08 RA

1.9. SINAPI PISO - - BDI 1 - 75.923,36 RA
1.9.1. SINAPI CONTRAPISO - - BDI 1 - 42.237,19 RA

1.9.1.1. SINAPI 96622 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024 M3 19,00                169,56 BDI 1 214,21 4.069,99 RA

1.9.1.2. SINAPI 94992
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 380,00                  79,51 BDI 1 100,44 38.167,20 RA

1.9.2. SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO - - BDI 1 - 33.686,17 RA

1.9.2.1. SINAPI 87250
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 380,00                  61,46 BDI 1 77,64 29.503,20 RA

1.9.2.2. SINAPI 88649 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_02/2023 M 266,85                    8,69 BDI 1 10,98 2.930,01 RA

1.9.2.3. SINAPI 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 8,00                123,98 BDI 1 156,62 1.252,96 RA

1.10. SINAPI ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS - - BDI 1 - 101.004,19 RA

1.10.0.1. SINAPI 91341
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 9,36             1.163,70 BDI 1 1.470,10 13.760,14 RA

1.10.0.2. SINAPI 100701 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 
GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2 2,97             1.133,39 BDI 1 1.431,81 4.252,48 RA

1.10.0.3. SINAPI 91338
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 16,80             1.488,85 BDI 1 1.880,86 31.598,45 RA
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1.10.0.4. SINAPI 94573

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 23,65                762,75 BDI 1 963,58 22.788,67 RA

1.10.0.5. SINAPI 94569
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 2,75             1.259,61 BDI 1 1.591,27 4.375,99 RA

1.10.0.6. SINAPI 101965
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO 
DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. 
AF_11/2020

M 26,50                141,44 BDI 1 178,68 4.735,02 RA

1.10.0.7. SINAPI 102253
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 
3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF_01/2021

M2 16,56                931,80 BDI 1 1.177,14 19.493,44 RA

1.11. SINAPI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - - BDI 1 - 49.626,43 RA
1.11.1. SINAPI DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO - - BDI 1 - 1.156,30 RA

1.11.1.1. SINAPI 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 8,00                  12,18 BDI 1 15,39 123,12 RA

1.11.1.2. SINAPI 93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 7,00                  12,93 BDI 1 16,33 114,31 RA

1.11.1.3. SINAPI 93656 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 1,00                  14,37 BDI 1 18,15 18,15 RA

1.11.1.4. Composição 001 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN    1,00                107,39 BDI 1 135,67 135,67 RA

1.11.1.5. SINAPI 101879
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                532,79 BDI 1 673,07 673,07 RA

1.11.1.6. SINAPI 96985 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 UN 1,00                  72,81 BDI 1 91,98 91,98 RA

1.11.2. SINAPI FIOS E CABOS - - BDI 1 - 30.225,64 RA

1.11.2.1. SINAPI 91924
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 250,70                    3,13 BDI 1 3,95 990,27 RA

1.11.2.2. SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 820,90                    4,51 BDI 1 5,70 4.679,13 RA

1.11.2.3. SINAPI 91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 740,00                    6,92 BDI 1 8,74 6.467,60 RA

1.11.2.4. SINAPI 91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 686,20                    9,63 BDI 1 12,17 8.351,05 RA
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1.11.2.5. SINAPI 91934
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 58,10                  24,73 BDI 1 31,24 1.815,04 RA

1.11.2.6. SINAPI 92986
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 164,30                  38,17 BDI 1 48,22 7.922,55 RA

1.11.3. SINAPI ELETRODUTOS - - BDI 1 - 13.843,63 RA

1.11.3.1. SINAPI 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 502,60                  21,70 BDI 1 27,41 13.776,27 RA

1.11.3.2. SINAPI 91863
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 4,00                  13,33 BDI 1 16,84 67,36 RA

1.11.4. SINAPI LUMINÁRIAS E ACESSÓRIOS - - BDI 1 - 1.194,99 RA

1.11.4.1. SINAPI 100903 LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020_PS UN 18,00                  27,98 BDI 1 35,35 636,30 RA

1.11.4.2. SINAPI 97610 LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 15,00                  16,06 BDI 1 20,29 304,35 RA

1.11.4.3. SINAPI 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 9,00                  22,37 BDI 1 28,26 254,34 RA

1.11.5. SINAPI EMBUTIDOS - TOMADAS E INTERRUPTORES - - BDI 1 - 3.205,87 RA

1.11.5.1. SINAPI 91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 5,00                  34,08 BDI 1 43,05 215,25 RA

1.11.5.2. SINAPI 92023
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 2,00                  57,99 BDI 1 73,26 146,52 RA

1.11.5.3. SINAPI 91959 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 1,00                  51,90 BDI 1 65,57 65,57 RA

1.11.5.4. SINAPI 91969 INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 2,00                  91,86 BDI 1 116,05 232,10 RA

1.11.5.5. SINAPI 92001 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 1,00                  38,16 BDI 1 48,21 48,21 RA

1.11.5.6. SINAPI 92008 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 27,00                  55,14 BDI 1 69,66 1.880,82 RA

1.11.5.7. SINAPI 91993 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 9,00                  54,30 BDI 1 68,60 617,40 RA

1.12. SINAPI INSTALAÇÕES DE LÓGICA - - BDI 1 - 9.747,25 RA

1.12.0.1. SINAPI 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 160,90                  21,70 BDI 1 27,41 4.410,27 RA

1.12.0.2. SINAPI 98295 CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 5E, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 M 160,90                    6,19 BDI 1 7,82 1.258,24 RA
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1.12.0.3. SINAPI 98307 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 6,00                  51,96 BDI 1 65,64 393,84 RA

1.12.0.4. SINAPI 92869 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), METÁLICA, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 6,00                  11,90 BDI 1 15,03 90,18 RA

1.12.0.5. SINAPI-I 39594 PATCH PANEL, 24 PORTAS, CATEGORIA 5E, COM RACKS DE 19" DE 
LARGURA E 1 U DE ALTURA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         UN    1,00                304,66 BDI 1 384,88 384,88 RA

1.12.0.6. SINAPI 98305 RACK FECHADO PARA SERVIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 UN 1,00             2.540,84 BDI 1 3.209,84 3.209,84 RA

1.13. SINAPI INSTALAÇÕES SANITÁRIAS - - BDI 1 - 8.351,39 RA
1.13.1. SINAPI CAIXAS E ACESSÓRIOS - - BDI 1 - 2.633,24 RA

1.13.1.1. SINAPI 97902
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 3,00                613,19 BDI 1 774,64 2.323,92 RA

1.13.1.2. SINAPI 89495
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 
AF_06/2022

UN 8,00                  18,07 BDI 1 22,83 182,64 RA

1.13.1.3. SINAPI 89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00                  50,14 BDI 1 63,34 126,68 RA

1.13.2. SINAPI TUBULAÇÕES - - BDI 1 - 5.718,15 RA

1.13.2.1. SINAPI 89711
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 14,52                  24,44 BDI 1 30,88 448,38 RA

1.13.2.2. SINAPI 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 5,10                  30,79 BDI 1 38,90 198,39 RA

1.13.2.3. SINAPI 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 34,94                  42,88 BDI 1 54,17 1.892,70 RA

1.13.2.4. SINAPI 89849
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 38,28                  62,94 BDI 1 79,51 3.043,64 RA

1.13.2.5. SINAPI 89798
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 7,21                  14,83 BDI 1 18,73 135,04 RA

1.14. SINAPI INSTALAÇÕES HIDRAULICAS - - BDI 1 - 13.330,98 RA
1.14.1. SINAPI TUBULAÇÕES - - BDI 1 - 871,12 RA

1.14.1.1. SINAPI 89446 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 40,22                    5,07 BDI 1 6,40 257,41 RA

1.14.1.2. SINAPI 89449 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 8,17                  16,70 BDI 1 21,10 172,39 RA
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1.14.1.3. SINAPI 89401 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 30,52                  11,45 BDI 1 14,46 441,32 RA

1.14.2. SINAPI REGISTROS - - BDI 1 - 885,20 RA

1.14.2.1. SINAPI 89352 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 2,00                  37,67 BDI 1 47,59 95,18 RA

1.14.2.2. SINAPI 103047 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  20 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 1,00                  27,15 BDI 1 34,30 34,30 RA

1.14.2.3. SINAPI 94497 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 2,00                111,17 BDI 1 140,44 280,88 RA

1.14.2.4. SINAPI 89985
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 4,00                  93,97 BDI 1 118,71 474,84 RA

1.14.3. SINAPI APARELHOS SANITÁRIOS - - BDI 1 - 11.574,66 RA

1.14.3.1. SINAPI 102623
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, 
CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2021

UN 1,00                871,19 BDI 1 1.100,57 1.100,57 RA

1.14.3.2. SINAPI 86916 TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 3,00                  21,32 BDI 1 26,93 80,79 RA

1.14.3.3. SINAPI 100848 VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_01/2020 UN 4,00                610,54 BDI 1 771,30 3.085,20 RA

1.14.3.4. SINAPI-I 11761 ASSENTO VASO SANITARIO INFANTIL EM PLASTICO BRANCO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        UN    4,00                  82,78 BDI 1 104,58 418,32 RA

1.14.3.5. SINAPI 86932
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2  
X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00                602,78 BDI 1 761,49 3.045,96 RA

1.14.3.6. SINAPI-I 377 ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    4,00                  38,90 BDI 1 49,14 196,56 RA

1.14.3.7. SINAPI 86904 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 6,00                156,53 BDI 1 197,74 1.186,44 RA

1.14.3.8. SINAPI 86915 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 6,00                140,53 BDI 1 177,53 1.065,18 RA

1.14.3.9. SINAPI 100870 BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 60 CM,  FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 2,00                259,82 BDI 1 328,23 656,46 RA

1.14.3.10. SINAPI 100872 BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 2,00                292,56 BDI 1 369,59 739,18 RA

1.15. SINAPI REVESTIMENTO DE PAREDES - - BDI 1 - 107.316,08 RA
1.15.1. SINAPI REVESTIMENTO ARGAMASSADO - - BDI 1 - 61.826,73 RA

1.15.1.1. SINAPI 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 719,92                    4,77 BDI 1 6,03 4.341,12 RA
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I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
08-24 (DES.) AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN  26,33% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

955.375,94 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN - BLOCO PEDAGÓGICO

CURITIBA TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN  

1.15.1.2. SINAPI 87777
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 
PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

M2 719,92                  63,21 BDI 1 79,85 57.485,61 RA

1.15.2. SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO - - BDI 1 - 45.489,35 RA

1.15.2.1. SINAPI 87273
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 91,75                  89,06 BDI 1 112,51 10.322,79 RA

1.15.2.2. SINAPI 87267
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 320,22                  86,93 BDI 1 109,82 35.166,56 RA

1.16. SINAPI REVESTIMENTO DE TETO - - BDI 1 - 26.598,21 RA

1.16.0.1. SINAPI 87882
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 405,09                    6,25 BDI 1 7,90 3.200,21 RA

1.16.0.2. SINAPI 90406
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 17,5MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 405,09                  45,72 BDI 1 57,76 23.398,00 RA

1.17. SINAPI PINTURA DE PAREDES - - BDI 1 - 12.068,56 RA
1.17.1. SINAPI PAREDES INTERNAS - - BDI 1 - 12.068,56 RA

1.17.1.1. SINAPI 95305 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 M2 307,95                  13,69 BDI 1 17,29 5.324,46 RA

1.17.1.2. SINAPI 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 M2 307,95                    4,23 BDI 1 5,34 1.644,45 RA

1.17.1.3. SINAPI 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 307,95                  13,11 BDI 1 16,56 5.099,65 RA

1.18. SINAPI PINTURA DE TETO - - BDI 1 - 22.016,64 RA

1.18.0.1. SINAPI 88484 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 M2 405,09                    5,34 BDI 1 6,75 2.734,36 RA

1.18.0.2. SINAPI 88494 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 M2 405,09                  24,57 BDI 1 31,04 12.573,99 RA

1.18.0.3. SINAPI 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 405,09                  13,11 BDI 1 16,56 6.708,29 RA

Encargos sociais:

Observações:

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.
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I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
08-24 (DES.) AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN  26,33% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

955.375,94 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN - BLOCO PEDAGÓGICO

CURITIBA TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN  

Local Responsável Técnico
Nome: CAMILA CRISTINA THEISEN
CREA/CAU: PR-184633/D

Data ART/RRT: 1720245624490
segunda-feira, 7 de outubro de 2024

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 

CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 322/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 119/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 19/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO 

DE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS 

BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA EDIFIC 

CONSTRUÇÕES LTDA 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Avenida Brasil, nº 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 78.121.936/0001-68, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito 

no CPF n° 409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de Identidade n° 902.XXX.XXX-2 SSP/RS, 

doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa EDIFIC CONSTRUÇÕES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Terezina, nº 2160, Bairro Tropical, 

Cascavel-PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 11.317.416/0001-

54, neste ato representada por seu representante legal, ao fim assinado Sr. JONATHAS LUIS DE 

LIMA, inscrito no CPF n° 042.XXX.XXX-29 e RG n° 7.XXX.XXX-7 SSP/PR, doravante designada 

CONTRATADA; 

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal n° 14.133/2021, suas alterações e demais 

legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

n° 19/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92, 

INCISO I E II 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 

ANGELINA SEGALA DEZAN, de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos e 
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condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu Binacional e no Edital de 

Concorrência Eletrônica N° 19/2024. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos 

os fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições 

expressas no Edital de CONCORRÊNCIA N° 19/2024, juntamente com seus anexos, projetos, 

memoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da 

CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, IN-

CISOS IV, VII E XVIII 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE 

EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a 

responsabilidade pela execução dos serviços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente 

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1° 

do Artigo 54 da Lei N° 14.133/2021, e terá duração de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, nos termos do Artigo 105 da Lei N° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-

mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, 

excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 

da Lei N°  14.133/2021. 

PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 150 

(cento e cinquenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do 

Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ 784.000,00 
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(setecentos e oitenta e quatro mil reais), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. 

Os custos estão previstos em planilhas constando no processo acima citado e arquivada no 

mesmo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de 

R$ 784.000,00 (setecentos e oitenta e quatro mil reais), sendo que: 

a) Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-

ção vigente.   

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução 

da obra, devidamente recolhida e quitada.   

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-

das das medições e dos seguintes documentos:   

1 – Relação dos funcionários da obra;  

2 – GPS por matrícula;   

3 – FGTS;  

4 – GEFIP ou SEFIP.     

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-

ridade fiscal e trabalhista. 

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de 

Conclusão de Obra. 

f) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados 

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-

cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-

ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-

riamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 – TCE/PR). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta) 

dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor 

correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços 
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que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO VIII 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta 

das seguintes dotações orçamentárias: 

a) 09.01.12.361.0010.1.008.000.4.4.90.51.00 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI N° 14.133/2021 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data do orçamento estimado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas re-

ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e 

mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo 

Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7°, do 

Artigo 25 da Lei N° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con-

tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-

terminado pela legislação então em vigor. 

PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-

gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCISO XII 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo 

96 da Lei N° 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, com-

provante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia, títu-

los da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor total do Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter 

validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de 

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas conven-

cionadas. 

PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações refe-

rentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora 

PARÁGRAFO QUINTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o paga-

mento de:  

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-

mento das demais obrigações nele previstas;  

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, con-

forme definido pelo Ministério competente 

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida 

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 

do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código 

Civil. 

PARÁGRAFO OITAVO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 

a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 

da contratação.  

     21
CONTRATO



 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 

CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

PARÁGRAFO NONO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescri-

cionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep N° 662/2022. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou au-

torização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompa-

nhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cum-

priu todas as cláusulas do contrato;  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer 

tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei 

N° 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta 

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-

presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei N° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
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do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-

tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14, 

inciso IV, da Lei N° 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOS X, 

XI E XIV 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-

quadas. 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, conforme o Artigo 143 da Lei N° 14.133/2021; 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-

cia; 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2° da Lei N° 14.133/2021. 

l) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 

ou em local por ela designado. 

o) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

p) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI 

E XVII 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-

trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (Artigo 137, inciso II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-

cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei N° 8.078/1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-

bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis.  

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei N° 

14.133/2021. 

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

i) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere. 

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-

vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no 

Artigo 116 da Lei N° 14.133/2021. 

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-

gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei N° 14.133/2021 
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p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-

tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei 
N° 14.133/2021; 

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança do Contratante; 

s) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

t) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

u) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

v) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

w) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

nas especificações do objeto. 

x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-

tratante. 

y) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-

tar desvio de função. 

z) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-

tante. 

aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-

sanitárias, elétricas e de comunicação. 

bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 

de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

cc) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
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dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-

sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-

viços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pre-

visto. 

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos 

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão 

do Termo de Recebimento Definitivo; 

ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-

tante;  

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-

rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-

tivos à execução do empreendimento. 

PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
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PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-

dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-

sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-

balhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92, 

INCISO XIV 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei N° 14.133/2021 o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5° da Lei N° 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013 

é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública, 

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o 

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade 

mais grave; 

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de 

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, 

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser 
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recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná; 

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da 

Lei N° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo 
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas 

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o 

Artigo 156, parágrafo 9° da Lei N° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7° da Lei N° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei N° 

14.133/2021. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo 

156, parágrafo 8° da Lei N° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156, 

parágrafo 1° da Lei N° 14.133/2021, sendo: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei N° 14.133/2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei N° 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu 

Artigo 159. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 

nos termos do Artigo 160 da Lei N° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da 

Lei N° 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste 

processo licitatório caberão a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que 

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da 

Lei Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato: 

a) ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação, CPF nº 034.XXX.XXX-70. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório 

os seguintes: 
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a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de 

Engenharia, CPF n° 108.XXX.XXX-70, fiscal titular; 

b)  JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Proje-

tos, CPF N° 088.XXX.XXX709-41, fiscal suplente. 

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na 

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal 

suplente assumirá a função até o retorno do titular.  

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do 

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e 

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital. 

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione 

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, 

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa 

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta 

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto. 

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da 

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual 

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o 

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos 

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-

gos 124 e seguintes da Lei N° 14.133/2021. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-

ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei 

N° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da 

Lei N° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO III 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei N° 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se-

gundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor e, normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1° 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para 

dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

Artigo 92, parágrafo 1° da Lei N° 14.133/2021. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por 

si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 

das testemunhas abaixo. 

Três Barras do Paraná, 23 de dezembro de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal           
CONTRATANTE 

 
 
 

Assinado digitalmente por GERSO FRANCISCO GUSSO:
40988660059
DN: C=BR, OU=Presencial, OU=44176499000168, OU=AC 
SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, CN=GERSO FRANCISCO 
GUSSO:40988660059
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024.12.23 10:32:51-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

GERSO FRANCISCO 
GUSSO:

40988660059
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EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA 
JONATHAS LUIS DE LIMA 
Representante Legal 
CONTRATADA 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 
____________________________________ 
Nome:  
CPF  

      
 
 
 
 
____________________________________ 
Nome:  
CPF 

 

EDIFIC CONSTRUCOES 

LTDA:1131741600015

4

Assinado de forma digital por 

EDIFIC CONSTRUCOES 

LTDA:11317416000154 

Dados: 2024.12.23 14:32:36 

-03'00'
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

05/24 06/24 07/24 08/24 09/24 10/24 11/24 12/24 01/25 02/25 03/25 04/25
1. 0,00%  784.000,00 % Período: 10,90% 25,03% 38,78% 8,04% 17,26% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  9.270,20 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS  651,91 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. FUNDAÇÃO  26.935,47 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3.1. ESTACAS  1.314,60 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3.2. BLOCOS DE COROAMENTO  25.620,87 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. INFRAESTRUTURA   48.625,15 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4.1. VIGAS BALDRAME  48.625,15 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. SUPERESTRUTURA  160.315,74 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5.1. PILARES  20.658,54 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5.2. VIGAS SUPERIORES  66.947,60 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5.3. LAJE  72.709,60 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.6. COBERTURA  145.982,92 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.7. ALVENARIA  31.831,26 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.8. VERGAS E CONTRAVERGAS  4.054,31 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.9. PISO  74.279,31 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.9.1. CONTRAPISO  41.045,70 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.9.2. REVESTIMENTO CERÂMICO  33.233,61 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.10. ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS  83.746,86 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  37.053,20 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11.1. DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO  945,99 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11.2. FIOS E CABOS  22.875,18 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11.3. ELETRODUTOS  9.580,15 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11.4. LUMINÁRIAS E ACESSÓRIOS  991,44 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11.5. EMBUTIDOS - TOMADAS E INTERRUPTORES  2.660,44 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.12. INSTALAÇÕES DE LÓGICA  8.088,35 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.13. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS  6.845,84 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Grau de Sigilo
#PUBLICO

AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN  

 Valor (R$) Parcelas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PRAMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN - BLOCO PEDAGÓGICO0

Item Descrição
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05/24 06/24 07/24 08/24 09/24 10/24 11/24 12/24 01/25 02/25 03/25 04/25

Grau de Sigilo
#PUBLICO

AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN  

 Valor (R$) Parcelas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PRAMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN - BLOCO PEDAGÓGICO0

Item Descrição

1.13.1. CAIXAS E ACESSÓRIOS  2.185,48 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.13.2. TUBULAÇÕES  4.660,36 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.14. INSTALAÇÕES HIDRAULICAS  11.011,70 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.14.1. TUBULAÇÕES  722,87 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.14.2. REGISTROS  734,64 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.14.3. APARELHOS SANITÁRIOS  9.554,19 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.15. REVESTIMENTO DE PAREDES  86.658,15 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.15.1. REVESTIMENTO ARGAMASSADO  49.069,75 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.15.2. REVESTIMENTO CERÂMICO  37.588,40 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.16. REVESTIMENTO DE TETO  21.494,08 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.17. PINTURA DE PAREDES  9.534,14 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.17.1. PAREDES INTERNAS  9.534,14 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.18. PINTURA DE TETO  17.621,41 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 10,90% 25,03% 38,78% 8,04% 17,26% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Período: Contrapartida: 85.482,73 196.201,31 304.009,09 62.999,09 135.307,78 - - - - - - - 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 85.482,73 196.201,31 304.009,09 62.999,09 135.307,78 - - - - - - - 
%: 10,90% 35,93% 74,71% 82,74% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 
Acumulado: Contrapartida: 85.482,73 281.684,04 585.693,13 648.692,22 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 85.482,73 281.684,04 585.693,13 648.692,22 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 

Local Responsável Técnico
Nome: CAMILA CRISTINA THEISEN
CREA/CAU: PR-184633/D

Data ART/RRT: 1720245624490
quarta-feira, 11 de junho de 2025

TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

Total:    R$ 784.000,00

PMv3.0.6 2 / 2

CAMILA CRISTINA 

THEISEN:1083482

2970

Assinado de forma digital 

por CAMILA CRISTINA 

THEISEN:10834822970 

Dados: 2025.06.11 

08:47:48 -03'00'
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0
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05/24 06/24 07/24 08/24 09/24 10/24 11/24 12/24 01/25 02/25 03/25 04/25
1. 0,00%  784.000,00 % Período: 10,90% 25,03% 38,78% 8,04% 17,26% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  9.270,20 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS  651,91 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. FUNDAÇÃO  26.935,47 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3.1. ESTACAS  1.314,60 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3.2. BLOCOS DE COROAMENTO  25.620,87 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. INFRAESTRUTURA   48.625,15 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4.1. VIGAS BALDRAME  48.625,15 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. SUPERESTRUTURA  160.315,74 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5.1. PILARES  20.658,54 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5.2. VIGAS SUPERIORES  66.947,60 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5.3. LAJE  72.709,60 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.6. COBERTURA  145.982,92 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.7. ALVENARIA  31.831,26 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.8. VERGAS E CONTRAVERGAS  4.054,31 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.9. PISO  74.279,31 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.9.1. CONTRAPISO  41.045,70 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.9.2. REVESTIMENTO CERÂMICO  33.233,61 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.10. ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS  83.746,86 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  37.053,20 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11.1. DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO  945,99 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11.2. FIOS E CABOS  22.875,18 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11.3. ELETRODUTOS  9.580,15 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11.4. LUMINÁRIAS E ACESSÓRIOS  991,44 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11.5. EMBUTIDOS - TOMADAS E INTERRUPTORES  2.660,44 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.12. INSTALAÇÕES DE LÓGICA  8.088,35 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.13. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS  6.845,84 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

0

Item Descrição

Grau de Sigilo
#PUBLICO

AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN  
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

05/24 06/24 07/24 08/24 09/24 10/24 11/24 12/24 01/25 02/25 03/25 04/25

0

Item Descrição

Grau de Sigilo
#PUBLICO

AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN  

 Valor (R$) Parcelas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PRAMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN - BLOCO PEDAGÓGICO

1.13.1. CAIXAS E ACESSÓRIOS  2.185,48 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.13.2. TUBULAÇÕES  4.660,36 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.14. INSTALAÇÕES HIDRAULICAS  11.011,70 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.14.1. TUBULAÇÕES  722,87 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.14.2. REGISTROS  734,64 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.14.3. APARELHOS SANITÁRIOS  9.554,19 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.15. REVESTIMENTO DE PAREDES  86.658,15 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.15.1. REVESTIMENTO ARGAMASSADO  49.069,75 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.15.2. REVESTIMENTO CERÂMICO  37.588,40 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.16. REVESTIMENTO DE TETO  21.494,08 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.17. PINTURA DE PAREDES  9.534,14 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.17.1. PAREDES INTERNAS  9.534,14 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.18. PINTURA DE TETO  17.621,41 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 10,90% 25,03% 38,78% 8,04% 17,26% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Período: Contrapartida: 85.482,73 196.201,31 304.009,09 62.999,09 135.307,78 - - - - - - - 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 85.482,73 196.201,31 304.009,09 62.999,09 135.307,78 - - - - - - - 
%: 10,90% 35,93% 74,71% 82,74% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 
Acumulado: Contrapartida: 85.482,73 281.684,04 585.693,13 648.692,22 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 85.482,73 281.684,04 585.693,13 648.692,22 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 784.000,00 

Local Responsável Técnico
Nome: CAMILA CRISTINA THEISEN
CREA/CAU: PR-184633/D

Data ART/RRT: 1720245624490

Total:    R$ 784.000,00

segunda-feira, 23 de junho de 2025

TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

PMv3.0.6 2 / 2

CAMILA 

CRISTINA 

THEISEN:10834

822970

Assinado de forma 

digital por CAMILA 

CRISTINA 

THEISEN:10834822970 

Dados: 2025.06.23 
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TERMO DE ACOMPANHAMENTO DA OBRA 

 

Eu, Camila Cristina Theisen, Engenheira Civil, CPF n° 108.348.229-70, CREA-PR 

184.633/D, diretora do departamento de projetos e responsável técnica pela fiscalização da 

obra de EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA 

SEGALA DEZAN, conforme contrato n° 19/2024, informo que a obra em questão não 

possui planilha de medição para o período, porém, encontra-se em andamento com 

percentual atual acumulado de execução de 62,00%. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente termo. 

 

 

Três Barras do Paraná, 01 de Agosto de 2025. 

 

 

 

___________________________ 
Camila Cristina Theisen 

Engenheira Civil 
CREA-PR 184.633/D 

CAMILA CRISTINA 

THEISEN:1083482

2970

Assinado de forma digital 

por CAMILA CRISTINA 

THEISEN:10834822970 

Dados: 2025.09.25 

08:32:21 -03'00'
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_ I

RRE - RELATÓRIO RESUMO DO EMPREENDIMENTO - TOMADOR

Nº TransfereGOV RECURSO
0 OGU

REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO Nº RRE
0,00 0,00 0,00 5

Repasse (R$) Contrapartida (R$)
out-25 100,00%  - -784.000,00

Valores Medidos (R$)

Meta Descrição da Meta Situação Quantidade Unid. Lote de Licitação / 
nº do CTEF

BM / 
PLE 
nº

Valor Total (R$) Acumulado 
Período Anterior No Período

Acumulado 
incluindo o 

Período

Execução 
Física 
Acum.

1. 0 Em Análise 11689 m³ 0 5 784.000,00 605.962,75 136.745,26 742.708,01 94,73%
2. 0 0  -  -  -  - 0,00%
3. 0 0  -  -  -  - 0,00%
4. 0 0  -  -  -  - 0,00%
5. 0 0  -  -  -  - 0,00%
6. 0 0  -  -  -  - 0,00%
7. 0 0  -  -  -  - 0,00%
8. 0 0  -  -  -  - 0,00%
9. 0 0  -  -  -  - 0,00%

10. 0 0  -  -  -  - 0,00%
( 100,00% ) ( 77,29% ) ( 17,44% ) ( 94,73% )

 -  -  -  -
784.000,00 605.962,75 136.745,26 742.708,01

 -  -  -  -
784.000,00 605.962,75 136.745,26 742.708,01

Observações:

Local Data

Representante Tomador Responsável Técnico pela Fiscalização
Nome: GERSO FRANCISCO GUSSO Nome:
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL Profissão:

CREA/CAU:
ART/RRT: 1720245625490

Responsável Social Responsável Financeiro
Nome: Nome:
Cargo: Cargo:

APELIDO DO EMPREENDIMENTO MUNICÍPIO / UF

PROPONENTE / TOMADOR Nº OPERAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR 0

AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN - BLOCO TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

Situação do TC/CR: Percentual previsto em: Saldo a 
ReprogramarAtrasada

Outros
Investimento

Acumulado Anterior:  77,29%

VALORES CONTRATADOS (R$):

terça-feira, 14 de outubro de 2025

CAMILA CRISTINA THEISEN
ENGENHEIRA CIVIL
PR-184633/D

TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

(%)

94,73%
Repasse

Contrapartida

PMv3.0.6 1 / 1CAMILA CRISTINA 

THEISEN:10834822970

Assinado de forma digital por 

CAMILA CRISTINA 

THEISEN:10834822970 

Dados: 2025.10.14 14:58:59 -03'00'
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